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11|01|2023 - CMJ |SGM – OFÍCIO Nº 01|2023 DISPÕE 

SOBRE PEDIDO DE INFORMAÇÕES ACERCA DOS 

REQUERIMENTOS FEITOS POR JUCY FERREIRA 

FONTOURA DE OLIVEIRA, E POR ISÍDIO SOARES DE 

ANDRADE REQUERENDO A INSERÇÃO DAS ÁREAS 

EM QUESTÃO NO PERÍMETRO URBANO DO 

MUNICÍPIO DE JEQUITIBÁ  

 

Ao Senhor  

CARLOS JOSÉ REIS   

Subprocurador do Município de Jequitibá  

Avenida Raimundo Ribeiro da Silva, 145 – Centro  

35767000 – Jequitibá – MG 

 

 

CONSIDERANDO as mensagens nº 36 e 37 de 2022 

encaminhadas a esta Casa Municipal de Leis pelo Senhor 

Prefeito Municipal LUIZ CARLOS PINHEIRO apresentando os 

Projetos de Lei tombados sob os mesmos números, os quais 

tencionam a criação de área isolada urbana nas 

Comunidades de Baú e Coqueiros;  

 

CONSIDERANDO também que a referida área está localizada 

na área rural, devendo a mesma ser transformada em área 

urbana em decorrência da construção da quadra 

poliesportiva que foi denominada Inácio Martins 

Figueiredo.  

 

CONSIDERANDO ainda que a referida área está localizada na 

área rural, devendo a mesmo ser transformada em área 

urbana em decorrência da construção da Casa de Apoio ESF 

– Alquimia;  
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OFÍCIO Nº 01|2023 

 

CONSIDERANDO finalmente que a alteração requerida 

permite aos requerentes participarem do crescimento 

ordenado da urbanização municipal, evitando, inclusive, 

que o aumento populacional decorra em improvisações, 

estagnação econômica, calamidades públicas, uso indevido 

dos instrumentos urbanísticos;  

 

Assim, SOLICITAMOS:  

 

Que seja encaminhando a está Casa Municipal de Leis cópia 

dos requerimentos ou equivalentes dos proprietários das 

áreas solicitando ao Município a inserção das áreas no 

perímetro urbano do Município de Jequitibá.  

 

 

 

Paço da Câmara Municipal de Jequitibá, em 11 janeiro de 2023.  

 

 

GABRIEL MATIAS FERNANDES DE FREITAS 

Secretário-Geral da Mesa 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


